
-176 -

nada a regularizar fatos O<XJrridos em 
época de anomalidade politica. 

7. No caso em tela, o afastamento do 
oficial requerente, segundo informa a Di
retoria do Pessoal da Marinha, operou-se 
por fôrça do art. 177 da Carta Constitu
cional de 1937, entendendo a mesma Di
retoria que o tempo relativo a êsse afas
tamento deve ser computado tendo em 
vista aquela sentença e também o que 
dispõe a Lei n.o 806, de 2 de setembro 
de 1949. 

8. Cumpre assinalar, entretanto, que, 
além de limitar-se a sentença a resolver 
uma situação restrita apenas às parte'l 
litigantes, e decorrentf de disposições 
legais não vigente.> quando dos :fatos 
argüidos agora pelo capitão-de-mar-e
-guerra, Henrique da Costa Salgueiri
nho, acontece ainda que a Lei n.O 806, 
citada, de 2 de setembro de 1949, ao as
segurar a contagem de tempo relativc 
ao período de afastamento de cargos e 
funções, por ato do Govêmo Provisório 
não só se refere apenas a servidores pú-

blicos da União, como estabelece tam
bém a condição de terem os interessa
dos prêviamente, "pronunciamento favo
rável da Comissão Revisora instituída em 
decorrência do parágrafo único do ar" 
18 das Disposições Transitórias da Cons
tituição federal, de 18 de julho de 1934". 

Como o requerente não satisfez a 
essas exigência, entendo, data venia, que 
o mesmo não tem direito à contagem do 
tempo de serviço correspondente ao pe
riodo do seu afastamento". 

Não vejo motivos para modificar o en
tendimento do parecer acima transcrito. 

Adoto-o, pelos seus jurídicos funda
mentos, concluindo pela impossibilidade 
do capitão-de-mar-e-guerra (IM) Hen
rique da Costa Salgueirinho contar o 
período de afastamento como tempo de 
efetivo serviço. 

Aproveito o ensejo para renovar !l 

Vossa Excelência os meus protestos dp. 
estima e consideração. - Antônio BaZ
bino, Consultor-Geral da República. 

MILITAR - TRANSFER"ENCIA PARA A RESERVA - PROMOÇAO 

- Interpretação da Lei n.O 1.156, de 1950. 

PRESIDl!:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. N.O 30.297-61 

Presidência do Conselho de Ministros. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n.O 399, de 19 de outubro de 1961. Res
tituí a Exposição de Motivos n.O 341, de 
1-10-1960, do Ministério da Guerra, com 
parecer. "Aprovo. 31-10-61" (Exp. ao 
M. G., em 9-11-61>. 

* 
PARECER 

Excelentissimo Sr. Presidente da Re
pública . 

Tenho a. honra dedevolver a Vossa Ex
celência a E. M. n.o 341, de 1-10-1960, do 
Ministério da Guerra, encaminhada a 
esta Consultoria-Geral da República par" 
estudos. 

O douto Demóstenes Madureira de Pi
nho, consultor jurídico daquele Ministé
rio, examinou a quaestio juris e deu-lhe 
a devida solução, verbís: 

"Nelson Gaffrée Riedel, capitão do 
Q. T. R., convocado para o serviço ativo. 
contando mais de 25 anos de serviço, re
quer, na consonância do disposto no art. 
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13 da Lei n.o 2.370-54, sua transferência 
para a reserva remunerada, com a pro
moção e vencimento de Major, em con
formidade com o regulado pela Lei n.o 
1.156-50. 

2. O requerimento é improcedente, in
tempestivo, pelo que a lei não o ampara. 
como passaremos a demonstrar. 

3. O postulante, realmente, não é mi
litar de carreira, mas, sim, ocasionalmen
te ou eventualmente militar. Em conse
qüência jamais poderá, na hipótese, ser 
transferido para a reserva remunerada 
tipica dos militares propriamente ditos, 
ou seja dos militares de carreira. 

A inatividade prevista e disciplinada na 
Lei n.o 2.370-54 é a inatividade remune
rada, a própria dos militares de carreira 
e não a dos que, por convocação ou outra 
qualquer modalidade, desempenham fun
ções militares de caráter temporário, que 
militares só são acidentalmente, ocasio
nalmente. Ora, o capitão Nélson Gafrée 
Riedel é Capitão da Reserva de 2.- Classe, 
da reserva não remunerada, pois. Como. 
então, transferi-lo para a reserva remu
nerada? 

4. Atente-se que o requerente, em 
11-10-46, foi nomeado 1.0 tenente técnico 
da Reserva, atento ao disposto no art. 18, 
§ 2.°, do Decreto-lei n.o 2.211-40, e que, 
convocado para o serviço ativo, em 
2-12-46, já foi promovido, promoção que 
se deu no pôsto de capitão, em 25-6-57. 
Em conseqüência, sendo capitão R-2, pois 
que pertence ao Corpo de Oficiais da 
Reserva do Exército, tem sua situação 
jurídica disciplinada pelo Decreto n.o 
41.475-57, e nunca e jamais pela Lei n.O 

2.370-54, a qual dispõe sôbre a inativi
dade dos militares da reserva remune

rada. 

Por outro lado, o postulante já foi pro
movido e pertencendo, como pertence, ao 
Corpo de Oficiais da Reserva do Exér
cito - que é a R-2 - já devia estar li
cenciado, pois que fôra promovido, e 
quando há promoção o licenciamento é 

automático, di-lo, sem sombra de dúvida.. 
o Decreto n.o 4l.475-57, no art. 3.0 

5. Mas admitido - art. 84 do Decreto 
n.o 4l.457 -57 - que, par<\ o postulante, não 
cessaram, até o momento, os motivos que 
determinaram a sua convocação e que. 
por isso mesmo, permanece convocado, 
ilegal deverá ser, assim parece, a promo
ção que obteve, de quando (art. 23 do 
mesmo Decreto) à sua promoção se cola, 
automàticamente, o licenciamento, de
clara, sem subterfúgio, meridianamente, 
a lei. 

6. O peticionário quer e também re
quer que, transferido para a reserva re
munerada, seja promovido ao pôsto de 
Major, de conformidade com a Lei n.o 
1.156-50. l!:ste diploma reporta-se à 
Lei n.o 616-49 e esta à Lei n.o 288-48, 
pois que simplesmente aquela alte
rou os arts. 1.0 e 6.0 da última refe
rida, ou seja da Lei n.o 288-48. E em 
nenhuma das leis ora invocadas se con
figura a situação do postulante. Jamais 
serviu êle, como Oficial das Fôrças Ar
madas, se é que o era na ocasião, o que 
é de contestar-se, no teatro de guerra 
e nem tão pouco cumpriu missões. .. etc .. 
etc. Na época, o requerente, que, em 
21-2-45, fôra aprovado no Curso Com
plementar de Técnico da Escola Técnica 
do Exército apresenta-se, em 10-3-45, à 
Es. T. Ex., por ter sido nomeado aspi
rante a oficial estagiário e em 3-4-45 
foi declarado aspirante da arma de ar
tilharia, de acôrdo com o art. 24, pará
grafo único da Portaria n.o 7.290-44. Em 
14-8-46, por haver concluído <> curso 
complementar de química, é-lhe confe
rido o titulo de engenheiro militar, sendo, 
então, em 11-10-46, nomeado 1.0 tenente 
técnico da Reserva de acôrdo com o art. 
18, § 2.0 do Decreto-lei n,o 2.211-40. Fi
nalmente, foi convocado para o serviço 
ativo em 2-12-46 e a 25-6-57 promovido 
ao pôsto de capitão. 

Quando, pois, como e em que caráter 
prestou o postulante serviços e quais são 
êstes, para que se sinta amparado peL'l. 
Lei n.O 1.156-50, a qual se reporta à Lei 
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n.O 616-49 e esta a Lei n.o 288-48? Em 
nenhuma parte, oom relação ao ora re
ferido, encontramos apoio para amparar 
mais esta pretensão do requerente, a qual, 
oomo a antErior, já, eliãs, analisada, é 
descabida, não possuindo, conseqüente
mente base jurídica. 

7. Já afastada a possibilidade de apli
cação da Lei n.o 2.370-54 ao requerente, 
não vemos como poder aplicar-lhe, con
seqüentemente, a Lei n.o 1.156-50, que, 
na verdade, concede vantagem inerente 
à inatividade remu..'1erada aos que, na 
zona de guerra, como militar, prestaram 
serviços por ocasiã.o do 2.° conflito mun
dial. 

Pelo exposto, já que a lei não prOplCl!l 
abrigo à postulação, somos pelo seu in
deferimento". 

Não vejo motivos para modificar o en
tendimento do parecer acima transcrito. 

Adoto-o, pelos seus jurídicos funda
mentos, opinando pelo indeferimento da 
pretensão do capitão do Q. T. R., Nélson 
Gaffrée Riedel, que se não ampara na 
lei. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os meus protestos de 
elevada consideração e apreço. An
tônio Balbino, Consultor-Geral da Re
pública. 

MONTEPIO MILITAR - CONTRIBUIÇÃO - MARECHAL 

- Interpretação do art. 74 d-o Decreto n.O 49.096, de 1960. 

PRESID1!:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. 5.° 32.414 - 61 

Presidência do Conselho de Ministro,;. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n.o 442, de 17 de novembro de 1961. Res
titui processo com parecer. "Aprovo. 
14-12-61". (Exp. ao M. G., em 18-12-61). 

* 
PARECER 

Excelentfssimo Sr. Presidente do Con
selho de Ministros. 

Tendo a honra de devolver a Vossa 
Exoelência a E. M. n.o 167, de 20 de 
setembro de 1961, do Ministério da Guer
ra, que se encontra nesta Consultoria
-Geral da República para estudos. 

Versa a matéria sôbre o valor da con
tribuição para o montepio militar, no 
que diz respeito aos ocupantes do pôsto 
de marechal, almirante e marechal-do-ar. 

A contribuição para o montepio, cor
respondente aos postos de marechal, al-

mirante e marechal-do-ar, situa-se no 
valor de um dia de vencimentos do pôsto 
(Lei n.O 8.765, de 4 de maio de 1960, art. 
3.°) . 

Os vencimentos dêstes postos são equi
parados aos dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal (Lei n.O 1.488, de 10 
de dezembro de 1951, art. 3.°). 

A Lei n.O 3.780, de 12 de julho de 1960. 
art. 93, concedeu aos Ministros do Su
premo Tribunal Federal um abono pro
visório de vinte por cento (20%), cal
culado sôbre os respectivos vencimentos. 

A Lei n.O 3.826, de 23 de novembro de 
1960, art. 6.° elevou o abono tratado no 
art. 93 da Lei n.O 3.780, de 12 de julho 
de 1960, para trinta por cento (30%). 

Em parecer n.o 215-K, de 27 de julho 
de 1935, o insigne ex-Consultor-Geral da. 
Hepública, Francisoo Campos, concluiu 
que abono e vencimentos são figuras oom 
conceituações distintas, não se confun-




